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    ATOS DO PODER EXECUTIVO     

    TERMO ADITIVO     
 

 

TERMO DE ADITIVO 
  

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2020 CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA AUTO POSTO BIELA LTDA. 
 

                                    Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 
03.783.859/0001-02, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente 

PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula 
de Identidade RG nº. 001.440.006 SSP-MS, e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na 

Rua José Luiz de Oliveira, n°. 213, nesta cidade e na qualidade de Fiscal do Contrato, Simone Cabral da Silva Medeiros, 
portadora da CI sob nº 001189270 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 001.869.561-26; Francisco Edson de Souza, 
portador da CI sob nº 621.000 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.423.791-91 ; Célio Aparecido Balasso, 

portador da CI sob nº 577362 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 529.137.831-04; Eleni Teixeira dos Santos Felipe, 
portadora da CI sob nº 290942 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 356.433.311-87; Antônia Marcília Lacerda da 

Silva Santos, portadora da CI sob nº 645479 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 529.115.601-59, José Carlos 
Gomes, portador da CI sob nº 109690 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.359.251-00; Rodrigo Félix da Silva, 
brasileiro, portador da CI sob nº 10R1333928 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 480.887.301-04; Alex Barbosa, 

portadora da CI sob nº 1029973 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 944.805.831-49 e de outro lado a empresa AUTO 
POSTO BIELA LTDA, com sede na Rua Pedro Neres, nº 305, centro, na cidade de Jateí-MS, inscrita no CNPJ sob o nº. 

73.479.396/0003-37, neste ato representado pelo Sr. Flademir Cesar Polesel, portador da Cédula de Identidade nº. 
181998 SSP/MS, e do CPF nº. 337.459.271-68 de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam o 
presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto o realinhamento de valores referente, ao preço dos 
combustíveis. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR:  O aditivo de realinhamento do valor unitário por litro de diesel comum que passa 

de R$ 4,52 (quatro reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos), e por litro de 
diesel S-10 que passa de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos) para R$ 4,76 (quatro reais e setenta e seis centavos), 
para os demais combustíveis continuam com o mesmo valor no Contrato Administrativo nº. 071/2020. 
 

Em decorrência da revisão prevista, fica acrescido no saldo do contrato o valor de R$ 3.396,99 (três mil, trezentos e 
noventa e seis reais e noventa e nove centavos) correspondente ao diesel comum e R$ 3.808,15 (três mil, oitocentos e 
oito reais e dezesseis centavos) passando o valor global do contrato para R$ 1.673.728,30 (um milhão, seiscentos e 

setenta e três mil, setecentos e vinte e oito reais e trinta centavos) em decorrência da reprogramação do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: O período de vigência do Contrato continua o mesmo até 02/09/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correram por conta da dotação abaixo discriminada e para exercício futuro 

a dotação que a substituir: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO 

PREFEITO 

04.122.0019.204
1 

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3090.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 

1.000.00 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.204
4 

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 

1.000.00 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER 

12.361.0009.201

6 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 

1.010.00 FONTE 
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02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER 
12.365.0009.202
1 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 
1.010.00 FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0019.204
7 

MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

 
3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 

1.000.00 
1.70.074 

1.80.501 
1.80.502 

FONTE 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENV. RURAL  
 

04.122.0019.204
5 

MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE DESENV. RURAL  
 

3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 
1.000.00 FONTE 
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0019.204
8 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 

1.020.00 FONTE 
 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0019.204

3 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 
1.000.00 FONTE 
 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0017.205
6 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA 

3090.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes 

1.000.00 FONTE 

 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições 

do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 

que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 15 de junho de 2021. 
 

____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

____________________________________ 
AUTO POSTO BIELA LTDA 

Flademir Cesar Polesel 
Pela contratada 
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    EXTRATO DE CONTRATO     

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 005 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 071/2020 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 AUTO POSTO BIELA LTDA.  
 

OBJETO: Fica acrescido em R$ 7.205,14 (sete mil, duzentos e cinco reais e catorze centavos), o 
valor constante no Contrato Administrativo nº. 071/2020 passando o valor contratado 

para R$ 1.673.728,30 (um milhão, seiscentos e setenta e três mil, setecentos e vinte e 
oito reais e trinta centavos), em decorrência da reprogramação do contrato. O prazo de 

vigência do contrato Administrativo n. 071/2020, continua o mesmo até 02/09/2021. 
  

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                                             15 de junho de 2021. 

ASSINATURAS: 
___________________ 
Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 
 

_______________________ 
AUTO POSTO BIELA LTDA 
CNPJ n° 73.479.396/0003-37 

 
FLADEMIR CESAR POLESEL 

CPF nº 337.459.271-68 
Representante da Contratada. 

 

 
 

 
 

    DISPENSA DE LICITAÇÃO     
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

     RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – ECT, empresa pública federal, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 34.028.316/0001-03, com 
sede na ST SBN QUADRA 1, BLOCO A, Asa Norte, na cidade de Brasília/DF, para prestação de serviço de malote: serviço 

de coleta diária, transporte e entrega de correspondência agrupada em âmbito municipal, no valor estimado de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com fundamento no inciso VIII, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e dos 
demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 01 de julho de 2021. 
 

 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

    DECRETO     
 
 

DECRETO N. 047/2021, DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 
“Dispõe sobre a alteração de membro da Comissão Permanente de 
Licitação, e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 158, de 24 de junho de 2021, que declarou vacância do cargo ocupado pelo 

servidor Alex Alves da Silva; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviços executados pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

DECRETA: 
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Art. 1º A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Jateí, passa a figurar com a seguinte 

composição: 

 
I – membros titulares: 

 
a) Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves – ocupante do cargo efetivo de Analista de Planejamento e 

Controle – Presidente. 
b) Heloisa Maria Ribeiro Fabro – ocupante do cargo efetivo de Assistente de Planejamento e Controle – 

Secretário. 

c) Beatriz Pereira Melo – ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo – Membro.  
 

II – membros suplentes: 
 

a) João Luiz Vieira – ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo. 

 
Art. 2º A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitação terá validade até 31 de dezembro 

de 2021. 
 

Art. 3º As atribuições dos membros da Comissão Permanente de Licitação são as previstas na Lei Federal 

n. 8.666/1993. 
 

Art. 4º As funções dos integrantes da Comissão Permanente de Licitação serão exercidas 
concomitantemente às atribuições do cargo. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos desde de 24 de 
Junho de 2021. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 01 de julho de 2021. 

 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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